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ambiental competente. contrariando o art. 43, da/do decreto federal n° 
6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, da/do lei estadu-
al n° 5.887/1995, em consonância com o Art. 70, Da/Do lei Federal n° 
9.605/1998.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao refe-
rido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da presente 
notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 9.575/2022. caso opte 
pela conciliação ambiental, o agendamento poderá ser feito através do 
sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova notificação.
Notificação 177949/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2024
À raNgel lio de oliveira
eNd.: rod. br 163 KM 899, castelo dos soNHos
ceP: 68379-200 - altaMira - Pa
Pelo presente instrumento, notifica-se o(a) senhor(a) RANGEL LIO DE OLI-
veira, cPf 997.475.962-53, de acordo com o auto do Processo adminis-
trativo infracional 2021/0000002936, no qual consta o auto de infração 
aUt-2-s/20-10-00965/geflor, lavrado na sede desta secretaria, por 
desmatar 23,28 hectares de vegetação nativa, localizada fora de área de 
reserva legal (arl), bioma amazônico, sem autorização ou licença prévia 
da autoridade ambiental competente. contrariando o art. 53, da/do de-
creto federal n° 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e vi, 
Da/Do lei Estadual n° 5.887/1995, em consonância com o Art. 70, Da/Do 
lei federal n° 9.605/1998.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao refe-
rido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da presente 
notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 9.575/2022. caso opte 
pela conciliação ambiental, o agendamento poderá ser feito através do 
sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova notificação.
Notificação 177951/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2024
À claUdir MaUri scHWiNgel
eNd.: rod. br 163 KM 189,5
ceP: 68379-200 - altaMira - Pa
Pelo presente instrumento, notifica-se o(a) senhor(a) CLAUDIR MAURI 
scHWiNgel, cPf 032.497.099-48, de acordo com o auto do Processo ad-
ministrativo infracional 2021/0000002725, no qual consta o auto de infra-
ção aUt-2-s/20-11-00368/geflor, lavrado na sede desta secretaria, por 
desmatar 74,33 hectares de vegetação nativa, localizada fora de área de 
reserva legal (arl), bioma amazônico, sem autorização ou licença prévia 
da autoridade ambiental competente. contrariando o art. 53, da/do de-
creto federal n° 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e vi, 
Da/Do lei Estadual n° 5.887/1995, em consonância com o Art. 70, Da/Do 
lei federal n° 9.605/1998.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao refe-
rido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da presente 
notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 9.575/2022. caso opte 
pela conciliação ambiental, o agendamento poderá ser feito através do 
sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova notificação.
Notificação 177965/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2024
À cristiaNo aloisio dos saNtos
eNd.: rod. br 163 KM 894, sN
ceP: 68372-000 - altaMira - Pa
Pelo presente instrumento, notifica-se o(a) senhor(a) CRISTIANO ALOISIO 
dos saNtos, cPf 005.332.661-06, de acordo com o auto do Processo 
administrativo infracional 2021/0000002809, no qual consta o auto de 
infração aUt-2-s/20-10-01005/geflor, lavrado na sede desta secretaria, 
por desmatar 48,44 hectares de floresta ou demais formas de vegetação 
nativa, em área de reserva legal (arl), dentro do bioma amazônico,sem 
autorização ou licença da autoridade ambiental competente ou com ele em 
desacordo. contrariando o art. 51, da/do decreto federal n° 6.514/2008, 
enquadrando-se no art. 118, inciso vi, da/do lei estadual n° 5.887/1995, 
em consonância com o Art. 70, Da/Do lei Federal n° 9.605/1998.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao refe-
rido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da presente 
notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 9.575/2022. caso opte 
pela conciliação ambiental, o agendamento poderá ser feito através do 
sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova notificação.
Notificação 177966/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2024
À iltoN dos saNtos faria
eNd.: aPa triUNfo do xiNgU
ceP: 60000-000 - altaMira - Pa
Pelo presente instrumento, notifica-se o(a) senhor(a) ILTON DOS SANTOS 
faria, cPf 433.303.121-49, de acordo com o auto do Processo adminis-
trativo infracional 2021/0000005439, no qual consta o auto de infração 
aUt-2-s/21-01-00314/geflor, lavrado na sede desta secretaria, por des-
matar 121,24 hectares de vegetação nativa, objeto de especial preserva-
ção, bioma amazônico, sem aprovação prévia do órgão ambiental compe-

tente. contrariando o art. 50, da/do decreto federal n° 6.514/2008, en-
quadrando-se no art. 118, inciso i e vi, da/do lei estadual n° 5.887/1995, 
em consonância com o Art. 70, Da/Do lei Federal n° 9.605/1998 e Art. 225, 
da/do constituição federal 1988.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao refe-
rido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da presente 
notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 9.575/2022. caso opte 
pela conciliação ambiental, o agendamento poderá ser feito através do 
sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova notificação.
Notificação 177967/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2024
À ioNice da silva oliveira
eNd.: sÍtio PreseNte de deUs, s/N
ceP: 68380-000 - sÃo fÉlix do xiNgU - Pa
Pelo presente instrumento, notifica-se o(a) senhor(a) IONICE DA SILVA 
oliveira, cPf 017.303.022-03, de acordo com o auto do Processo admi-
nistrativo infracional 2021/0000005113, no qual consta o auto de infra-
ção aUt-2-s/21-02-00260/geflor, lavrado na sede desta secretaria, por 
desmatar 10,09 hectares de vegetação nativa, objeto de especial preser-
vação dentro bioma amazônico, sem autorização ou licença da autoridade 
ambiental competente. contrariando o art. 50, da/do decreto federal n° 
6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e vi, da/do lei esta-
dual n° 5.887/1995, em consonância com o Art. 70, Da/Do lei Federal n° 
9.605/1998.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao refe-
rido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da presente 
notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 9.575/2022. caso opte 
pela conciliação ambiental, o agendamento poderá ser feito através do 
sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova notificação.
Notificação 177968/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2024
À iNacio graNdiNi UlbiNsKi
eNd.: rod. br 163 KM 1140, viciNal Nova froNteira lote 81
ceP: 68193-000 - Novo Progresso - Pa
Pelo presente instrumento, notifica-se o(a) senhor(a) INACIO GRANDINI 
UlbiNsKi, cPf 959.647.972-53, de acordo com o auto do Processo admi-
nistrativo infracional 2021/0000006063, no qual consta o auto de infração 
aUt-1-s/21-02-00419/geflor, lavrado na sede desta secretaria, por des-
matar 6,10 hectares de vegetação nativa, objeto de especial preservação, 
bioma amazônico, sem aprovação prévia do órgão ambiental competente. 
contrariando o art. 50, da/do decreto federal n° 6.514/2008, enquadran-
do-se no art. 118, inciso i e vi, da/do lei estadual n° 5.887/1995, em 
consonância com o Art. 70, Da/Do lei Federal n° 9.605/1998 e Art. 225, 
da/do constituição federal 1988.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao refe-
rido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da presente 
notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 9.575/2022. caso opte 
pela conciliação ambiental, o agendamento poderá ser feito através do 
sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova notificação.
Notificação 177975/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2024
À isaidia silva liMa
eNd.: br 230 KM 258, Pa cUrUrUi, b, lote 54
ceP: 00000-000 - PacaJá - Pa
Pelo presente instrumento, notifica-se o(a) senhor(a) ISAIDIA SILVA LIMA, 
cPf 930.177.743-68, de acordo com o auto do Processo administrativo 
infracional 2021/0000003846, no qual consta o auto de infração aUt-
2-s/21-01-00318/geflor, lavrado na sede desta secretaria, por desmatar 
9,6548 hectares de vegetação nativa, objeto de especial preservação den-
tro bioma amazônico, sem autorização ou licença da autoridade ambiental 
competente. contrariando o art. 57, da/do decreto federal n° 6.514/2008 
e art. 225, da/do constituição federal 1988, enquadrando-se no art. 118, 
Inciso I e VI, Da/Do lei Estadual n° 5.887/1995, em consonância com o 
art. 70, da/do lei federal n° 9.605/1998.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao refe-
rido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da presente 
notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias após a publica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 9.575/2022. caso opte 
pela conciliação ambiental, o agendamento poderá ser feito através do 
sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova notificação.
Notificação 177976/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2024
À cezar acosta dUarte
eNd.: rUa izidoro Pastorelo, 640
ceP: 85853-620 - foz do igUaÇU - Pr
Pelo presente instrumento, notifica-se o(a) senhor(a) CEZAR ACOSTA DU-
arte, cPf 028.251.469-43, de acordo com o auto do Processo administra-
tivo infracional 2021/0000021787, no qual consta o auto de infração aUt-
2-s/21-06-00383/geflor, lavrado na sede desta secretaria, por destruir 
ou danificar 42,55 hectares de florestas ou qualquer tipo de vegetação na-
tiva ou de espécies nativas plantadas, objeto de especial preservação, sem 


